
CÃMARA DO MUNICIPIO DE APIAI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

*PORTAL DA MATA ATLÂNTICA* 
PALACIO MIN. MARIO GUIMARÃES 

CNPJ S0.784 .. 248/0001-69 

REQUERIMENTO Nº 012 DE 2022 
(Do Sr. Gilberto Carriel de Lima) 

Requer informaçao sobre a existência de 
contrato de serviço de recolhimento 
domiciliar de lixo na zona rural do municipio. 

Requeiro, nos termos do inciso art. 71 , inciso VII, da Constituição 
Federal combinado com o art. 223, inciso VIII , do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, digne-se a douta Mesa desta Casa oficiar ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que preste as seguintes 
informações à este Legislativo, em especial à este subscritor, com o envio de 
documentos pertinentes, objetivando esclarecer o seguinte: 

1. Conforme itinerário abaixo disposto, a empresa contratada para 
efetuar a coleta de lixo na zona rural deve cobrir o território municipal 
nas localidades: Campininha da Boa Vista, Seu Nenê, Charcal, Butiá, 
Xuxeva, Conceição do Herval, Distrito de Palmitalzinho, 
Encapoeirado, Garcias, Fazenda, Ribeirão dos Pontes, Estiva , 
Pimenteira, Córrego Frio, Bom Retiro, Lagoa, Barro Branco, 
Roncador, Fazenda Eva, Pereiras, Lajeado de Araçaíba, Pinhalzinho, 
Queimadas, dos Marias, Sumidouro e Mafalda. 

2. Há reclamações dos habitantes, notadamente dos bairros Roncador, 
Mafalda e alguns lugares de Ribeirão dos Pontes, relatando que não 
há a coleta de lixo nesses lugares, razão que estamos questionando 
a administração acerca do contrato, porque se de fato proceder as 
queixas dos moradores não está havendo integral cumprimento do 
contrato? 

3. Há contrato para prestação de serviços de coleta de lixo na zona 
rural do município de Apiaí? Em caso positivo, enviar uma cópia do 
contrato celebrado entre a municipalidade e o prestador de serviços. 

4. Informar quais os mecanismos de fiscalização e controle exercidos 
pela fiscalização em relação ao contratado? Quais os dias em que o 
contratado faz a coleta de lixo, indicando os bairros e distritos 
percorridos e em que dias da semana são feitos periodicamente tais 
serviços? 

5. Quais as providências que serão tomadas pela administração para 
solucionar o problema da falta de recolhimento de lixo nos bairros 
acima indicados? 
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6. Qual o valor do serviço mensal constante do contrato para prestação 
de serviço? Qual o critério de mensuração para fins de pagamento, 
ou seja, por medida, tonelada, trajeto percorrido? Qual(is) 
características do veículo empregado no serviço? Qual capacidade 
de armazenamento do veículo? É suficiente para realização do 
serviço contratado? Sobra lixo acumulado que não é recolhido pelo 
veículo? 

7. Outras informações que julgar oportunas e convenientes. 

JUSTIFICATIVA 

Esse requerimento é feito devido ao não recolhimento do lixo nas 
localidades epigrafadas da zona rural, sabendo-se que não existe nenhuma 
programação para regularização do serviço, quando o caminhão irá efetuar a 
coleta ou se acaso haverá a retomada do serviço, ocasionando transtornos aos 
moradores, sem falar na contaminação e na proliferação de doenças ao ser 
humano. 
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Considerando que a Constituição Federal em seu inciso XXXIII , do art. 
5°, diz textualmente que: "todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, bem 
como, com a finalidade de maior proteçao dos direitos preconizados pela 
Constituição, a recente Lei de Acesso à Informação, em plena vigência garante 
a qualquer interessado a obtenção de informação de caráter público. 

Assim, com fundamento na Constituição Federal, Estadual e Lei 
Orgânica Municipal que delega à Câmara Municipal, por meio de seus 
Parlamentares, a competência de fiscalizar e controlar os atos do Poder 
Executivo, é que formulamos tais questionamentos. 

Palácio "Min. Mário Guimarães", em 
10 de Março de 2022. 

GILBERTl.:h.\".,l"'t,r\RIEL DE LIMA 
(VERE DOR) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APIAÍ 
Estado de São Paulo 

Prop. de Votação REQUERIMENTO Nº 012 DE 2022 

''Requer informação sobre a existência de contrato de serviço de recolhimento domiciliar de lixo na zona 
rural do municipio" 

Autoria: GILBERTO CARREL DE LIMA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

SESSÃO: 22ª Sessão Ordinária 
-

DATA: 10/03/2022 
~ 

HORARIO: 19:00 Horas 
TERMINO: 

VEREADORES FAVORÁVEIS CES FAVORÁVEIS ABSTENÇÃO 

André Luiz Rodrigues de Souza ✓ 
Ari Osmar Martins Kinor J 
Gilberto Carriel de Lima v 
João Paulo Cordeiro de Lima v 
J oseni Ribeiro Barbosa ✓ 
Luiz Antonio da Silva . ✓ 
Paulo Seiti Ferreira Tsujimoto J 
Prof. Alysson Franco de Lima Garcia ✓ 
Ricardo Dias de Pontes J 
Sandro Mareio Cosmo J 
* Em caso de empate - VOTO DO PRESIDENTE 

Favoráreis 

Oesf avoráve is 

Abstenção 

rotai Getal 



Prefeitura do Município de Apiaí 
E tado de São Paulo 

Apiaí, 12 de maio de 2022. 

Oficio nº 102/2022 - Gabinete/PMA PRO roo 
Ao 

CÂMARA MUNICIPAL 
, p 

llmo. Senhor 
GILBERTO CARRIEL DE LIMA 

CN 1 
Dala 

Vereador na Câmara Municipal de Apiaí 

Com meus cordiais e respeitosos cumprimentos, em atenção ao 
Requerimento de nº 012 de 2022, de sua autoria, venho através do presente, prestar 
as seguintes informações. 

Inicialmente o objeto é de suma importancia, mas, não é de nosso 
conhecimento tais reclamações. 

Em busca junto aos protocolos municipais não constatamos 
reclamações lavradas nesse sentido. 

A municipalidade procedeu a contratação de empresa especializada 
para realizar a coleta de lixo ordinário domiciliar nos bairros e distritos da zona rural 
de Apiaí através do Pregão Presencial nº 36/2020, pacuando o Contrato nº 42/2020 
com a vencedora do certame, a saber, Cesar de Antonio Oliveira Apiaí - ME. 

Conforme cópia do contrato em anexo, consignamos que o valor 
contratado era da ordem de R$ 2,95 por quilometro rodado, sendo certo que o 
itinerário apresentado perfaz um total de 2216 quilometras semanais.Sobreveio o 
Primeiro Termo de Aditivo ao contrato, prorrogando a vigencia até 30/11/2022, e, 
prevendo o reajuste de 9,728% conforme índice IPCA/IBGE, passando para A$ 3,24 
o valor do quilometro rodado. Em dezembro de 2021 , foi elaborado o Segundo termo 
aditivo tendo como finalidade o reequilíbrio economico financeiro nos preços dos 
quilometras rodados, passando para A$ 3,72. De se anotar que o pedido foi 
realizado e devidamente comprovado pela empresa com apresentação das devidas 
notas fiscais e pesquisas de mercado pelo setor de compras da prefeitura, como 
preceitua a Lei 8.666/93. 

Ainda, a cláusula segunda do contrato em apreço descreve a prestação 
dos serviços, contendo a especificação, definição, periodicidade, t('ansporte, ponto 
de coleta, destinação final , e, a fiscalização do serviço de coleta regu ar, tran porte e 
destinação final do lixo ordinário domiciliar. 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

Ao que nos consta, conforme Relatórios apresentados, o contrato vem 
sendo cumprindo, pois inexiste qualquer notificação extrajudicial nesse sentido, 
sendo certo que iremos Oficiar a Secretaria de Obras para que verifique o fiel 
cumprimento do contrato, tendo em vista se tratar de serviço público indispensável. 

Na oportunidade sem outro particular, aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os meus protestos de elevada estima e distinta 
consideração, colocando-me a disp sição para elucidar o que se faça necessário. 

Vvv 
SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 

Prefeito do Município de Apiaí 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

..... 

CONTRA TO- ~º 42/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR COLETA DE LIXO 
ORDI 'ÁRIO DOMICILIAR OS BAIRROS E DISTRITOS DA ZONA RURAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APIAÍ E A CONTRATADA CESAR A DE OLIVEIRA APIAÍ • ME, A FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APIAÍ, situada na Ladeira Manoel Augu to 92. inscrita no 
CNPJ ob o nº. 46.634.242/0001-3 , ne te ao repr entada pelo Senhor Prefeito Sr. LUCIANO 
POLACZEK NETO. brasileiro, identidade nº 15.498.943-5 e CPF nº 090.856.858-42 re idente e 
domicilia.do ne ta Cidade Centro, Município de Apiaí B tado de ão Paulo, doravante implesmente 
designada Contratante e e, do outro CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA APIAI • ME, inscrita no 
CNPJ nº 04.9-2.979/0001-59. com ede na Rua João Cri tino dos Santo nº 935- Distrito de Lageado 
de Araçafüa, ne te Município ne te ato representada por eu proprietário Sr. CESAR ANTONIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ca ado por regime de comunhão parcial de bens, portador do RG nº 
3 •. 93.272-9 SP/SP e CPF n. 296.234.688-09 residente e domiciliado Rua João Cristino dos Santo 
nº 185 - Distrito de Lageado de Araça.íba, ne te Município. dora ante denominada implesmcnte 
Contratada. celebram o presente Contrato, após a realização de licitação na modalidade de Pregão 
Presencial 36/2020, e de conformidade com o disposto na legislação em vigor, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Contrato seniço de coleta de lixo ordinário domiciliar nos Bairros e 
Distritos da Zona Rural deste Município. na conformidade do Edital de Pre2ão Presencial nº 
36/2020. '"' 

IT!M 0TD UND DESCIYAÇÃD DO PROO\TTO 

S~;ivço DE COtE"i : TR,\.',S "D'ITE O!:' L.PCO DOMCU'IR 
NOS SA.f1AOS CAP~PI< OA BOA VISTA. SEU 

1 11J6.3i2 KII NENê,CHARCALBUTIA.XUXEVll.CCINCEÇÀO DO HEAVAl 
PAUUTAUH-IO,GAACl/,,FA2B,".>A.ROICA00RFAZE A 
EVA.OOE~.-.01\S.ROSEFIAS <,UEI\OA PAOlffiO BARP..:. 
GAANDE 

CLÁ GLA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE ENTREGA 

Coleta regular do lixo ordinário domiciliar - caminhão de caçamba compactadora de lixo. om no 
mínimo 12 m3 e pecífico para o fim de coleta de resíduos sólido em perfeito estado de onservação e 
condições de trafego, com ano não inferior ao ano 2010. 

CNPJ 46.634.24210001-38 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

Especificaçõe dos Serviços: . . 
O objeto deste Projeto Bási~o compreend_e a_execução dos egu~nte erv1ço : . _ ~ . 

Coleta regular transporte e destmação final (md1 ado pela secretana re. pon ~vel_) do hx.~ ?rdmano 
domiciliar gerado pelo re idente no bairros e distrito da Zona Rural do Murucíp10 de Ap1ai. 

1) • Definição: , , . 
Define- e como lixo ordinário domiciliar, para fin de coleta regular o re 1duo solidas gerado por 
atividade em imóveis residenciais ou não. que possam ser acondicionado em aco plásticos ou em 
recipientes coletore público di po to em logradouro público . 
2) • Periodicidade: 
A ·oleta deverá ocorrer em horário comercial de egunda a Sábado, em interrupções. 
A Contratada deverá tomar pre auções para que não ocorram intcrrupçõe , e caso ocorram deverá 
tomar a mcdid ncccs árias para a imediata regularização da coleta. 
3) • Sistema de recolhimento de lixo domiciliar: 
O lixo ordinário domiciliar deverá e tar acondicionado cm sacos plá tico dispostos junto ao 
alinhamento de cada imóvel ao longo do logradouro público. 
Haverá um coletor para cada margem do logradouro, que deverá coletar o recipiente de lixo dos 
locai dispo to nas re idências e depositá-lo diretamente na caçamba de caminhão compactador de 
ao núnimo 12 m3• 

4) • Pontos de Coleta: 
Entende-se por ponlos de coleta a residência ao longo do logradouro público onde e tarão di po ' tos 
o aco plástico'" logradouro e área públicas, e cola e creches municipais, parque . praça e outros 
ponlo Labelecido • po tenormente pela Admini tração de Limpeza Pública da Secretaria Municipal 
de Obras, onde erão in Lalado recipienle coletores público . 
5) • Transporte: 
Para o depó ·iro provi ório e tran porte do lixo ordinário domiciliar do ponto de coleta ao ponto de 
destinação final deverá . er utilizado um caminhão e pecífico para o fim de coleta de re íduo ólido 
que contenha local apropriado e seguro para transporte e locomoção do coletores envolvido. no 
recolhimento dos recipiente . 
A Contratada deverá tomar providênci para impedir ou anar imediatamente o derramamento de 
re íduo durante o tran porte desde o ponto de coleta até o ponto de destinação. 
6) • Ponto de destinação final: 
Define- e como ponto de de ·tinação final o local definido pela Admini tração da Limpeza Pública da 
Secretaria Municipal de Obras. onde erá descartado [Odo o re f duo 'ó lido acumulado durante a coleta 
de lixo ordinário domiciliar. 
7) • Locais de trabalho: 
O. trabalhos de coJeta de lixo domiciliar serão executado nos Di tritos e Bairros da Zona Rural do 
Município, de acordo com mapa programático de serviços disponibilizado pela Administração de 
Limpeza Pública da Secretaria Municipal de O ra . 
8) - Fiscalização do Serviço de Coleta Regular Transporte e De tinação Final do Lixo 
Ordinário Domiciliar: 
A fiscalização do erviço de Coleta Regu]ar, Tran pone e Destinação Final do Lixo Ordinário 
Domiciliar ficará a encargo da Administração da Limpeza Pública da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos. 
Para viabilizar o fácil reconhecimento e fiscalização pública do serviço de coleta ela população o 
veículo coletor deverá apresentar a devida identificação de sua utilização e telefon s de contato da 
empre a e da Administração de Limpeza Pública em local vi ível. 1 

CNPJ 46.634.242,0001-38 
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Para fin de programação. fi calização e medição do erviço., o perímetro rural do município erá 
dividido em etore determinado conforme as áreas de competência das Seçõe Zonai da 
Administração da Limpeza Pública da Secretaria Municipal de Obras e disponibilizado previameme à 
Contratada. 
9) • Di po ição Gera] do Sistema de Trabalho: 
É de inteira respon abilidade da Contratada a ontraração e disponibilização de funcionários, 
encarregados de equipes, equipamento ferramentas e veículo para a exe ução dos erviços. 
A equipe deverão estar permanentemente uniformizadas munidas de: Equipamentos de Proteção 
lndivíual (EPI ) e Proteção Coletiva (EPCs). ferramentas e materiais de consumo nec sário à 
execu ão completa das tarefas. 

Caberá à Admini tração de Limpeza Pública da Secretaria de Obras elaborar e fornecer programação 
para a Coleta de Lixo e upcrvisionar e fiscalizar a ua xccução. 
A olera será executada de acordo· com Programação prévia fornecida pela Administração de Limpeza 
Pública onde constará a data e itinerário para a coleta no re pectivos etores. 
Diariamente a Contratada deverá fornecer à Administração de Limpeza Pública planilha constando a 
data e itinerário executado. bem como sua medição e faturamento. 

ITINERÁRIOS A REALIZAR OS SERVIÇOS 

Dia da Km 
Semana Bairro percorrido 

Segunda 
Campininha da Boa Vista. Seu Nenê, Charcal, Butiá, 

Feira 
Xuxeva. Conceição do Herval e Di trito do 36_ 
PaJmitalzinho 

Terça feira En apoeirado, Garcias, Fazenda Ribeirão do Pontes, 310 
Estiva, Pimenteira e Córrego Frio 
Lagoa Barro Branco Conceição do HervaJ Roncador, 

Quarta feira Fazenda Eva, Campininha da Boa i ta, Xuxe a. 
420 Charcal, eu enê, Oi trito do PaJralzinho e Lageado de 

Araçaiba 

Quinta feira Pinhalzinho Queimadas. do Marias, Roseiras, 340 
Sumidouro e Distrito do Lageado de Araçaiba 

exta feira Queimadas, Pinhalzinho, do Marias Sumidouro e 300 
Distrito de Araçaiba 

Sábado Pcõc Mafalda, Fazenda Paiolzinho, Guilhcrmcs e Barra 484 
Grande 

Total de Km percorrido por semana 2216 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
• A licitante vencedora deverá pre taro erviço correspondente a esta licitaçã 
• Caso a licitante vencedora deixar de atender por 15 (quinze) dias os erviço 

seu contrato rescindido, vez que é ua obrigação à executar o erviço . 

CNPJ 46.53-U42000I- g 
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Estado de São Paulo / 

• a prestação de erviço o veículo deverá po suir identificação informando que e tá pre tando 
enriço ao Município de Apiaí-SP - LIMPEZA PÚBLICA. 

• Comunicar a CONTRATANTE, por e, crito, no prazo de 05 (cinco) dias úcei , quai quer 
alteraçõe ocorridas no Contrato Social. durante o prazo de vigência do Contrato de pre taçã 
de serviços, bem como apresentar do umento comprobatório ; 

• Sujeitar- e à mai ampla e irre trita fiscalização por parte do servidor autorizado da 
CONTRATANTE. encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todo o 
esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

• Respon abilizar- e pelo impo to . mão de obra. encargo saciai e trabalhi tas, combu tível, 
transportes para a remoção do materiais coletados até o seu destino final; 

• Apre entar o vínculo empregatício e ou de societário com o funcionário admitido para 
executar o serviços ora contratados. 

• Permitir livre ace soda fi caUzação municipal; 
• Atender ao pedido de coletas eventuais, quando solicitadas pelo setor respon ável do 

serviços: 

CLÁUSL'LA O ARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Constituem obrigações Da CONTRATANTE: 
a) fiscalizar os erviços prestados objeto deste Contrato adotando as providências neces árias· 
b) cumprir com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA: 
e) fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante □licitação escrita da 
CONTRATADA. informações adicionais, dirimir dúvida e orientá-la em todos os ca os omi o . 
d) Efetuar pagamento no prazo estabele ido na CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS PENALIDADES 
Caso a CO TRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer 
meio o pre ente Contrato, poderão ser aplicadas, egundo a gravidade da falta cometida, uma ou mai 
das eguintes penalidades. a juízo da Administração da CONTRATANTE: 
a) Advertência por escrito; 
b ) multa de 1 % (um por cento) ao dia obre o valor mensal do Contrato pela recusa no 
fornecimento do produto . até o limite de 20 (vinte) dias. o que ensejará a rescisão do contrato; 
) multa de 10% (dez por cento) do valor anual do contrato; 

d) uspen ão do direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5(cinco) 
ano · enquanto perdurarem o motivos determinantes da punição ou até que eja promovida a 
r abilitaçâo perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - multas previ tas nesta Cláusula poderão er aplicadas 
cumulativamente com as demais penalidades previ ta ne te ia trumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidade 
apenados do Tribunal de Contas. 

erão obrigatoriamente 

C PJ 46.634.242/0001-38 
Ladeira Mnnoel Augusto. 92, Api9J , ão Paulo. CEP 1 .320-000. 

Fones: ! 15) 3552-BSOO Fax: í1 5J 35S2-8830 
"'"' w.apuú.sp,go\ .br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

,...., 

CLÁUSULA SEXTA- DA DESPESA 
A despesa decorrente do objeto de ta li.citação, correrão à conta: 

Unid. Orç. 02 OS - Unid ex 02 05 01 -Func. Programática 15 452 0005 2010 - Categoria 3 3 90 39 -
recurso 01 110 Próprio. 

CLÁCSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor global e rimado do pre ente Contrato importa em R$ 313.856,40 (trezento e treze mil, 
oilocento e cinquenta ei reai e quarenta cenLavo ). 
O valor por quilômetro rodado é de R$ 2.95 (doi reai e no enta e cinco centavos). 

CLÁLSLLAOITAVA-DA JGÊ_ CIA 
A vigência do pre ente Contrato iniciar- e-á a partir da data de sua as. inatura, cuja eficácia e dará 
com a publicação na Imprensa Oficial Local. e eu término previ to para 12 meses. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAÍ publicará o extrato do Contrato na lmpren a Oficial 
Local, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de ua as inarura. 

LA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMO E SUPRE SÕES 
o ca o devidameme j tifi ado , o acré cimo que e fizerem nece ano no fornecimento do 

bens, objeto deste Contrato, ATÉ 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
em ob ervância ao art. 65, § l º da Lei 8.666/93 e as supre õe acima do percentual citado, mediante 
acordo entre a partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
O pagamento erá efetuado em 30 dias apó o erviço exe utado e da nota fi cal corre pondente. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento erá via Ordem Bancária creditado na in tituição 
bancária eleüa pela CONTRATADA, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, nº da conta corrente 
e agência com a qual opera A CONTRAT M~ não efetuará pagamento por meio de títulos de 
cobran a bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omi ão ocorrida na documentação fi cal será motivo 
de orrcção por parte da CONTRATADA e haverá em decorrência ·u pen ão do prazo d pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

CLÁUSCLA DÉCIMA SEG NDA- DA LEGI LAÇÃO PERTINENTE 
Ficam por força deste instrumento as partes suj itas ao termos da Lei oº 8.666 de 21 de junho de 
1993 10.520 de l de julho 2002. 

CNPJ 46.634.242/0001-38 
Ladeira Manoel Augusto. 92. Apial. São Paulo. CEP J .320-000 

Fon . 11 5 l 355?- 00 fa,;: i 15) 355--8830 
w11,w. piai.sp.go, .br 
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Pref eitura do Município de Apiaí,, 
Estado de São Paulo -, ,.-"\ 

CLÀUSULA DÊ;CIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
O pre ente Contrato poderá erre cindido pela CONTRAT.A.NTE. a qualquer tempo. de conformidade 
com o Art . 77 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e ua alteraçõe po. ceriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A resci ão imediata de te Contrato caberá, além de outra hipóteses 
legais, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem pr Juízo de outras 
penalidade . e a CONTRATADA: 

a) falir, for objeto de concur o de credor . di alução ou liquidação· 
b) tran ·ferir. no Lodo ou em pane. a obrigaçõe decorrem , de te ln trumento em pré ia 

anuência da CONrRA T A1. TE; 
e) deixar d cumprir, [otal ou parcialmence, as obrigaçõe deste Contrato; 
dl deixar de atender porl 5 (quj.nze) dia o erviço contratado terá, eu contrato rescindido· 
e) de acender às determinações do . ervidor de ignado pelo CO RATANTE. no exercício de 
uas atribuições de acompanhamento e fi calização da execução do contrato 

f) cometer, reiteradam me, faltas na execução do Contrato. 
g) for objeto de fusão, ci ão ou incorporação que prejudique a execução do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUJ'\1DO - Em cru o de resci ão de te Contrato a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA emente o valor relativo ao erviço já pre tado , descontada a multa porventura 
aplicadas. 

CLÁUSliLA DÉCIMA QUARTA - DAS LTERAÇÕES 
Qualquer alteração deste Contrato ó poderá er efetuada mectiante Termo Aditivo. 

CLÁCSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Apiaí. SP, para dirimir quai quer dúvidas que possam 

urgir, com renúncia de qualquer outro por mais pri ilegiado que seja. 

CNPJ 46.634.142/00QJ.J 
Ladeira Manoel ,\ugu 10. 92. .\puú. São Paulo. CEP 18.320-000. 

Fone.\: 115) 3552-8800 Fax. 1 151 3552- 830 
www.apiai.sp.go,·.br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

/. i 

E, por e tarem as im ju tos e acordado com tudo o que aqui foi exprei;so, foma o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fonna, na presença das testemunha abaixo. para que 
produza o efeito legai nece. ário . . 

Apiaí, 30 de novembro de 2020 

CONTRATADA: 

CONTRATANTE: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

/ - ,.,. . / ., .'i 
/ ~ ~. ÍI. ( -/ 
~ 0[ ~ >-L o/i .... ---t'~.ó! c-t.<.. ., ,,,, { ~ l.1..1. t..--'_. -

CÉSAR A!-.TONIO DE OLIVEIRA APIAI - ME 

CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

PROPRIETÁRIO 

/') 

11 )t- / 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 

LUCIANO POLACZEK NETO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE APIAÍ 

Nome: 

RG: 

CNPJ -M.634.242,0001-38 
Ladeiro Manoel AuguMo. 92. Apia!. Siio Paulo. CEP 18.320-000. 

Fones:\ 15) 3552-8800 Fax: r 15) 3552-8830 
ww,, apiai.sp,go~.br 

7 



Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APIAÍ 

CONTRATADO: CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA APIAI - ME 
DE ORIGEM: PREGÃO PRESE CIAL 36/2020 
OBJETO: Serviços de coleta de lixo ordinário domiciliar nos Bairros e Distritos da Zona Rural 

deste Município. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB (*) : 

Pelo presente TERMO, nós abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias 

das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicado , em consonância com o estabelecido na 

Re olução nº 001/2011 do TCESP: 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e 

deci ões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário 

Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993 iniciando

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço (residencial ou eletrônico) ou 

telefones de contato deverá ser comunicada pelo interes ado. peticionando no processo. 

2. Damo-nos por OTIFlCADOS para: 

a) O acompanhamento do ato do processo até seu julgamento final 

e consequente publicação: 

b) Se for o caso e de no so interesse, no prazos e na 

e regimentais exercer o direito de defesa interpor recur os e o que mais couber. 

Apiaí/SP 30 de novembro de 2020. 

CNPJ 46.634.242/0001-3 
Ladeira Manoel Augu~to. 92, Apiai . São Paulo, CEP 18.:U~OOO. 

Fone.~: l !5) .,552-8800 Fax: (1 5) 3552-8830 
www.apiai.sp.gov.br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

TE: 

orne: LUCTA O POLACZEK ETO. 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL. 

CPF: 090.856.858-4_ RG: 1 .498.943-5. 

Data de 1 ascimento: 22 de março de 1967. 

Endereço residencial completo: RUA CANDIDO DIA BATISTA, 24 - - APIAI/SP. 

E-mail institucional: GABINETE@APTAI.SP.GOV.BR. 

E-mail pessoal: LUCIANOPOLACZEK@GMAIL.COM. 

Tclcfooc( ): (15) 3552-8800 E (1-) 99 40-1 70.~ 

Assinatura: \-' \1,, 1 

Pela CONTRATADA: 

orne: CESAR A TO IO DE OLIVEIRA 
Cargo: EMPRESARIO 

CPF: 296.234.688-09 

Data de ~ a cimento: 16/05/19 9 

Endereço: Apiaí / SP. 

E-mail in titucional: ce arantoniol6051979@gmail.com 

Telefone( ): 3558-6175 

A sinatura: L;~_.:;: (JM/~-0- :,Ú r'ifJÍ~<. "--vJ 

CNPJ 46.634.2421()()() l-38 
Ladeira Manoel Augusto, 92. piai. ão Paulo. CEP 18.320-000. 

Fones: e 15) 3552-8800 Fax. il 5) 3552-8830 
www.ap1ai.sp.go,•.br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, 
VISANDO O REEQUil.ÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 42/2020. 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE APIAÍ E 
A EMPRESA CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA 
APIAI ME, CONFORME PREGÃO 
PRESE CIAL 36-2020 - PROCESSO 2248/2020. 

Contratada - CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA APlAI - ME 
Objeto: COLETA DE LIXO ORD ÁRIO DOMICILIAR NOS BAIRROS E DISTRITOS DA 
ZO A RURAL DESTE M ICÍPIO. 

Os signatários deste aditivo contratual de um lado CESAR ANTONIO 

DE OLIVEIRA APIAI - ME, inscrita no C PJ nº 04.952.979/0001-59. com sede na Rua João 

Cristina dos Santos nº 935 - Distrito de Lageado de Araçaíba, neste Mw1icípio, neste ato 

representada por seu procurador Sr. NIL TON ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro. 

divorciado, portador do RG nº 32.788.349-2 SSP/SP e CPF n. 258 .182.948-62 residente e 

domiciliado Rua Zulmira Chagas do Prado nº 43 - Distrito de Lageado de Araçaíba - Município 

de Apiaí/SP, doravante denominada simplesmente Contratada, e de outro lado PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE APIAÍ inscrita no C. PJ nº 46.634.242/0001-38, com sede na Ladeira 

Manoel Augusto nº 92 centro, neste ato representada por seu Prefeito Sr SERGIO VICTOR 

BORGES BARBOSA, brasileiro. casado. empresário. portador do RG nº 19.305.651-3 CPF nº 

085.516.398-46 residente e domiciliado na Rua Kioto nº 46 Jardim Sol ascente, Mu ·cípio de 

Apiaí/SP CEP: 18.320-000 doravante denominada implesmente Contratante, tem em 

contratado o eguinte que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

Este aditivo contratual tem por finalidade o reequilíbrio econômico 

financeiro nos preços dos quilômetros rodados praticados para coletar o li o ordinário domiciliar 

nos bairros e distritos da zona rural , sendo: DE R$3,24 (três reais e vinte quatro centavos) 

'-._ -1' V 

CNPJ 46.634.242/0001-38 
Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-000 

Fones: (15) 3552-8800 Fax: (15) 3552-8830 
www.apiai.sp.gov.br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

PARA R$ 3,72 (três reais e setenta e dois centavos). para continuidade do serviço. Referido 

REEQUILÍBRIO é conforme solicitação da contratada via protocolo nº 5265 e comprovado 

mediante apresentação de notas fiscais e pesqui a de mercado realizado pelo Departamento de 

Compras desta Municipalidade. 

Assim o valor global terá um acréscimo de R$ 50.075,04 (cinquenta mil setenta 

cinco reais e quatro centavos). 

Com exceção da alteração efetuada nesta oportunidade, as demais cláusulas 

permanecerão inalteradas, em pleno vigor durante o período. devendo as condições pactuadas 

prevalecerem regendo a contratação até seu encerramento. 

E por estarem justas e contratadas. assinam o presente em três vias, na presença 

das testemunhas baixo e a seguir dão cumprimento as exigências e formalidades legais. 

Apiaí/SP, 20 de dezembro de 2021. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 
SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 

PREFEITO 

~ 
CESAR A~~E OLIVEIRA APIAI - ME 

NIL TON ANTO~IO DE OLIVEIRA 
PROCt:Rt\DOR 

TESTEMtt~HAS: 

1ª) -----------
Nome/RG: 

l3) ____ ____ _ 
Nome/RG: 

CNPJ 46.634.242/0001-38 
Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-000 

Fones: (15) 3552-8800 Fax: (15) 3552-8830 
www.apiai.sp.gov .br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊ CIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATANTE: PREFEITURA DOM ICÍPIO DE APIAÍ 
CONTRATADA: CESAR A TONI O DE OLIVEIRA APIAI - ME 
CO TRATO º 042/2020 
PROCE SO º 2248/2020 - PREGÃO PRESE ClAL O 36/2020 
OBJETO: REEQUILIBRIO ECO OMICO FINA CEIRO PARA COLETA DE LIXO 
ORDINÁRIO DOMICILIAR OS BAIRROS E DISTRITOS DA ZO A RURAL DESTE 
MUNICÍPIO. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB (*) 

Pelo presente TERMO nós, abaixo identificados: 
l. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 001/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993 iniciando
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil: 
d) Qualquer alteração de endereço (residencial ou eletrônico) ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADO para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequent.e 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Apiaí, 20 de dezembro de 2021. 

GESTOR DO ÓRGÃO/E TIDADE: 
Nome: SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 
Cargo: PREFEITO 
RG: 19.305.651 -3. CPF nº 085.516.398-46 
Data de ascimento: 07 de abril de 1969 
Endereço residencial completo: Rua Kioto nº 46 Jardim Sol 
CEP: 18.320-000 

ascente. Município de Apiaí/SP 

E-mail institucional: gabinete@apiai.sp.gov.br 
E-mail pessoal: sergio.victorl @terra.com.br 

Telefone(s): (15) 3 ·52-8800 , ~ 
Assmatura: _1 - ----------->,e--=-::;__--""-=-- --- - --- -

CNPJ 46.634.242/0001-38 
Ladeira Manoel Augusto, 92, Apiaí, São Paulo, CEP 18.320-000 

Fones: (1 5) 3552-8800 Fax: (1 5) 3552-8830 
www .a piai .s p.gov. br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
E tado de São Paulo 

Respon ávei que a inaram o ajuste: 

GE TORDO ÓRGÃO/E TIDADE: 
'orne: ERGJO VICTOR BORGE BARBOSA 

Car o: PREFEITO 
RG: I9.305.6-l-"',CPFn°08-.516.398-46 
Data de 1ascim nto: 07 d abril de 1969 
Endereço residencial completo: Rua Kioto nº 46 Jardim ol Nascente Município de Apiaí/ P 

EP: 1 .320-000 
E-mail in titucional: gabinete@apiai.sp.gov.br 
E-mail pessoaJ: ergio. victor l@terra.com.br 

Telefon (s): (1 5) 3552-8800 

Pela CO TRATADA: 
1 ome: ILTO TONIO DE OLIVEIRA 

argo: EMPRESÁRIO 
CPF: 258.182.948-62 RG nº 32. 788.349-2 
Data de a imento: 10 de outubro de 1974 
Endereço: Rua Zulmira Cha0 as do Prado nº 43 - Distrito de Lageado de Araçaíba - Município 
de Apiaí/ P. 
E-mail: niltonarit.oli eira@oudook.com 
T l~fone(s): 15 9.9768-9240 ~ 
Assmatura: - ~ 

CNPJ 46.634.242/0001-38 
Ladeira Manoel Augusto, 92, Aplaí, São Paulo, CEP 18.320-000 

Fones: (1 5) 3552-6800 Fax : (1 5) 3552-8830 
www.apiai.sp.gov. br 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

1 ° TERMO DE ADITIVO AO CONTRA TO 42/2020 COM 

FINALIDADE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL COM APLICAÇÃO DE REAJUSTE 

ANUAL PELO ÍNDICE IPCA/IBGE, QUE ENTRE SI 

FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ E A 

EMPRESA CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA APIAI - ME. 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ, situada na Ladeira Manoel Augusto 92 

inscrita no CNPJ sob o nº. 46.634.242/0001-38, neste ao representada pelo Senhor Prefeito 

Sr. SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

nº 19.305.651-3, CPF nº 085.516.398-46 residente e domiciliado na Rua Kioto nº 46 Jardim 

Sol Nascente, Município de Apiaí/SP CEP: 18.320-000, ad iante designada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA APIAI - ME, inscrita no 

CNPJ nº 04.952.979/0001-59, com sede na Rua João Cristina dos Santos nº 935 - Distrito 

de Lageado de Araçalba , neste Município, neste ato representada por seu proprietário Sr. 

CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado por regime de comunhão parcial de 

bens. portador do RG nº 35. 793.272-9 SSP/SP e CPF n. 296.234.688-09 residente e 

domiciliado Rua João Cristina dos Santos nº 185 - Distrito de Lageado de Araçaíba, neste 

Município, ad iante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o seguinte: 

Cláusula 1ª - DO OBJETO 

1.1 . O objeto do presente termo aditivo consiste na prorrogação da vigência e no reajuste 

contratual. 
\ 

Cláusula 2ª - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. A prorrogação da vigência contratual será por mais 12 (doze) meses a partir de 1 d 

dezembro de 2021 a 30 de novembro de 2022, nos termos do inciso li do Art. 57 da Lei 

8.666/93. 

C;',!PJ 46.634.242/0001-38 
l,..adeira Manoel Augusto. 92. Apiaí. ão Paulo. CEP 18-320-000. 

Fones: ( 15) 3552-8800 Fax: (15) 3552-8830 
W\vw.apiai.sp.gov.br 



Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

Cláusula 3ª - DO REAJUSTE 

3.1. O reajuste contratual será de 9, 728% sobre o valor do quilometro rodado, conforme 

índice IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 meses, passando o valor do quilometro rodado 

de R$ 2,95 para R$ 3,24 e o valor global do contrato passará para R$ 344.710,08 (trezentos 

e quarenta e quatro mil e setecentos e dez reais e oito centavos) , considerando a 

quantidade estimada da 106.392 quilometro/ano. 

Cláusula 4ª - DA PUBLICAÇÃO 

4.1. A publicação resumida deste instrumento será efetivada, conforme dispõe o Parágrafo 

Único do Art. 61 da Lei 8.6.66/93. 

Cláusula 5ª - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

5.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o 
presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo . 

Apíaí, 30 de novembro de 2021. 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA Dd M NICÍPIO DE APIAÍ 
SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 

PREFEITO 

\ 
CONTRATADA: 

~# cfl_ ott~, 
NIO DE OLIVEIRA APIAI - ME 

TESTEMUNHAS: 

l)~=-------- ----
OME: 

CPF: 

2) _ ___________ _ 
OME: 

CPF: 

CN PJ 46.634.242/000 1-38 
Ladeira Manoel Augusto, 92. Apiaí. São Paulo. CEP 18.320-000. 

Fones: ( l ") 35 "2-8800 Fa."<: (1 5) 3552-8830 
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Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APIAÍ 
CONTRATADA: CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA APIAI - ME 
CONTRATO Nº 042/2020 
PROCESSO Nº 2248/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2020 
OBJETO: O presente aditivo tem por finalidade reajustar valor do quilometro rodado com 
base IPCA. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB (*) 

Pelo pres~nte TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 001/2011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço (residencial ou eletrônico) ou 
telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Apiaí, 30 de novembro de 2021 . 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 
Cargo: PREFEITO 
RG: 19.305.651-3, CPF nº 085.516.398-46 
Data de Nascimento: 07 de abril de 1969 
Endereço residencial completo: Rua Kioto nº 46 Jardim Sol Nascente, Município de Apiaí/SP 
CEP: 18.320-000 \ • 
E-mail institucional: gabinete@apiai.sp.gov.l:ilr 
E-mail pessoal: sergio.victor1@terra.<\om.br 

Telefone(s): (15) 3552-8800 \.,\_; 
Assinatura: ____________________ ___ _ 

CNPJ 46.634.242/0001-38 
Ladeira Manoel Augusto. 92. Apiaí. Sào Paulo. CEP 18.320-000. 

Fones : (15) 3552-8800 Fax: (15) 3552-8830 
wv.w.apiai.sp.gov. br 



Prefeitura do Município de Apiaí 
Estado de São Paulo 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: SERGIO VICTOR BORGES BARBOSA 
Cargo: PREFEITO 
RG: 19.305.651-3, CPF nº 085.516.398-46 
Data de Nascimento: 07 de abril de 1969 
Endereço residencial completo: Rua Kioto nº 46 Jardim Sol Nascente. Município de Apiaí/SP 
CEP: 18.320-000 
E-mail institucional: gabinete@apiaLsp.gov br 
E-mail pessoal: sergio.victor1@terra.com. bfi 

Telefone(s) : (15) 3552-8800 

\~ '--
Assinatura: -----------......--------· ____ _ 

Pela CONTRATADA: 
Nome: CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA 
Cargo; EMPRESÁRIO 
CPF: 296.234.688-09 
Data de Nascimento: 16/05/1979 
Endereço: Rua João Cristina dos Santos nº 185 - Distrito de Lageado de Araçaíba, Apiaí / 
SP. 
E-mail: cesarantonio 16051979@gmail.com 
Telefone(s): 15 3?J~1?5 ~ _ ,1,,, /} tJ, _,,. 
Assinatura: , ~</ G~c:, ~~ (?: (Ylí1..~~--✓ 

CNPJ 46.634 .242/0001-38 
Ladeira Manoel Augusto. 92, Apiaí. São Paulo. CEP 18.320-000. 

Fones: ( 15) 3552-8800 Fax: ( l 5) 3552-8830 
www.apiai.sp.gov.br 
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